
 

 

GABINENTE DO VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
 

 
Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores. 

O vereador signatário do presente documento, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de V. Exa. solicitar, na 

forma legal e regimental em vigor, que, após a ciência do plenário desta Casa 

Legislativa, seja a presente proposição direcionada ao Poder Executivo 

Municipal, conforme se segue: 

 

 
INDICAÇÃO: /2026 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 

a realização de estudo técnico para implantação de sistema de Drenagem e 

Pavimentação na Rua Nova Jerusalém, no bairro Cantinho do Céu, Serra. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A ausência dessa infraestrutura tem causado inúmeros transtornos aos 

moradores e usuários da localidade, especialmente durante os períodos 

chuvosos, quando há acúmulo de água, formação de lama e dificuldades de 

acesso, comprometendo a trafegabilidade e a segurança de pedestres e 

motoristas. Nos períodos de estiagem, a poeira excessiva também afeta 

diretamente a qualidade de vida da população, causando desconforto e possíveis 

problemas respiratórios. 

 

 

 
 

 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300039003300310035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil.



 

 Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300038003900320033003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. 

 

 

 
A implantação da drenagem pluvial é de fundamental importância para 

garantir o correto escoamento das águas das chuvas, prevenindo 

alagamentos, erosões e danos à via pública. Já a pavimentação asfáltica 

proporcionará melhores condições de mobilidade urbana, maior segurança 

no tráfego, valorização dos imóveis da região e mais dignidade aos 

moradores, além de contribuir para o desenvolvimento e melhoria da 

infraestrutura urbana da comunidade. 

 
Diante da relevância da demanda e dos benefícios que a obra 

proporcionará à população, solicita-se que a Secretaria Municipal de Obras 

realize os estudos e adote as providências necessárias para a execução da 

drenagem e pavimentação asfáltica no referido trecho da Rua Espírito Santo. 

 
 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 02 de junho de 2026. 
 
 

 
RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

 
 

VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
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